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De : APIL SERVIÇOS <apilservicos@gmail.com>
Assunto : EDITAL Nº 01/2022-EMGERPI

Para : pregao@emgerpi.pi.gov.br

Webmail - Governo do Piauí pregao@emgerpi.pi.gov.br

EDITAL Nº 01/2022-EMGERPI

Ter, 01 de fev de 2022 17:35

Prezado Pregoeiro, Boa Tarde,

Solicito esclarecimento referente ao item 13.30.5 do Edital. 

13.30.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação;

Conforme item qual entendimento?
Os Atestados apresentados servirão apenas para o quantitativo de
contratações possíveis? ou seja, por exemplo... 
1. Se a soma dos atestados apresentados totalizam em 20 postos, então a
licitante poderá ser contratada no máximo para 20 postos?
2. Cada item será independente, podendo a empresa participar de vários itens,
desde que o item tenha o máximo de 20 postos? 

Aguardamos o retorno.

Atenciosamente,

Shirley Saraiva
APIL COMERCIO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
(98) 99112-1727


